
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
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FIs. N.« 055
LIVRO DE PORTARIAS

== P- Q  A .4 Ã  I. A ___ Ijf...Á-ZW lQ =
O Senhor JOSÍi G üEALDO ÁLV jíS, Prefeito Muni—  

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi—  
das por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n.829/70 
de 11 de dezembro de 1970, que dispõe sobre a organização ad
ministrativa da Prefeitura llunicipal de Lorena, a entrar em - 
vigor em Ifl de Janeiro de 1971»

R  ^  S 0 L V K ;

Nomear o senhor JOSÍi Jà CINTO ALVííS, para o - 
cargo efetivo de Contínuo, padrão “G 11, lotado no Setor de Ser
viços Gerais, da Diretoria de administração, na forma do arti
go 12fi e do artigo 23a e seus parágrafos Ift e 2fl, da Lei nO —  
829/70, de 11 de dezembro de 1970» a partir de 10 de Janeiro - 
de 1971*-

Registre-se e cu$pra-se*

P*M* de Lorena, 31 de dezembro de 197Q

--JOSüj , G*d\ALD0 a LVá S-- 
===Prefeito Municipal===

Registrada e publicada na Divisão do üepe- 
diente da Prefeitura I-íunicj oal, aos 31 de desembro de 1970-

J U ü íL  i - * < ü x o i  
-Chefe da Div. do £*xpediont/ Substo, -


